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TERMO DE REFERÊNCIA 
Processo nº 26/2022 

DL nº 11/2022 

OBJETO 

 

 

 

Aquisição de 10 (dez) placas em aço inox 30x20cm, com veludo preto e moldura incolor de 

38x28cm. 

 

OBJETIVO 

 

 

 

Este termo de referência tem por objetivo atender de forma eficaz, eficiente e efetiva a 

demanda da Câmara Municipal de Nova Andradina-MS, Tendo em vista a solicitação 

administrativa datada em 09/11/2022 referente ao processo 26/2022, os materiais solicitados 

são de extrema valia, uma vez que, são necessários para atender as necessidades em Sessão 

Solene de entrega de Títulos de Cidadão Honorário. 

 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

 

 

Tendo em vista a solicitação administrativa datada em 09/11/2022, onde solicita aquisição de 

placas em aço inox, estes em atendimento a necessidade retratada pelo setor legislativo.  

Pretende-se adquirir os materiais, selecionando a proposta mais vantajosa para a 

administração. 

 

DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA 

  
 

Diz o art. 26 da Lei 8.666/93, em seu parágrafo único:  

“Parágrafo único – O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 

retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, 

com os seguintes elementos: 

 I – Caracterização da situação emergencial ou calamitosa que 

justifique a dispensa, quando for o caso;  
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II – Razão da escolha do fornecedor ou executante;  

III – Justificativa do preço;  

IV – Documentos de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os 

bens serão alocados”.  

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio 

constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este 

princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua 

importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa 

que ateste o referido ato.  

No caso em questão se verifica a análise dos incisos II e III, do parágrafo único, do art. 26 da 

Lei 8.666/93. Inobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos 

no art. 24, II da Lei 8.666/93, o que justifica a contratação direta, vale tecer alguns comentários 

a despeito de eventual fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a Lei de Licitações.  

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas compras deverão ser 

observadas as quantidades a serem adquiridas em função do consumo estimado. Portanto, 

deve haver um planejamento para a realização das compras, além disso, este planejamento 

deve observar o princípio da anualidade do orçamento. “Logo, não pode o agente público 

justificar o fracionamento da despesa com várias aquisições ou contratações no mesmo 

exercício, sob modalidade de licitação inferior àquela exigida pelo total da despesa no ano, 

quando isto for decorrente da falta de planejamento. ” - Manual TCU.  

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI estabelece o dever de licitar de forma a 

assegurar a igualdade de condições a todos os concorrentes, em obediência aos princípios da 

impessoalidade, da isonomia, da publicidade, da moralidade e da legalidade.  

Nesse mesmo sentido, o art. 3º da Lei n.º 8.666/93, reforça a observância desses princípios e 

ainda estabelece que a licitação corresponde a procedimento administrativo voltado à seleção 

mais vantajosa para a contratação desejada pela Administração Pública e necessária ao 

atendimento do interesse público.  

Sobre a contratação indevida sem a observância do procedimento licitatório, fracionando as 

despesas, Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, traz em sua obra Contratação Direta sem Licitação, 

páginas 154/159, 5ª edição, Editora Brasília Jurídica, posicionamento do Tribunal de Contas as 

União, de que: “O parcelamento de despesa, quer com o objetivo de evitar modalidade mais 
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ampla de licitação, quer com o de possibilitar-lhe a dispensa, constitui infração legal” (...) e 

também o TCU firmou entendimento de que “as compras devem ser estimadas para todo o 

exercício e há de ser preservada a modalidade correta para o objeto total, que agruparia todos 

os itens”.  

Essa orientação foi consagrada também em publicação oficial do TCU intitulada Licitações e 

Contratos – Orientações Básicas, Brasília:  

“É vedado o fracionamento de despesa para adoção de dispensa de 

licitação ou modalidade de licitação menos rigorosa que a 

determinada para a totalidade do valor do objeto a ser licitado. 

Lembre-se fracionamento refere-se à despesa. ”  

“Atente para o fato de que, atingindo o limite legalmente fixado para 

dispensa de licitação, as demais contratações para serviços da 

mesma natureza deverão observar a obrigatoriedade da realização 

de certame licitatório, evitando a ocorrência de fracionamento de 

despesa. ” Acórdão 73/2003 – Segunda Câmara. ”  

“Realize, nas compras a serem efetuadas, prévio planejamento para 

todo o exercício, licitando em conjunto materiais de uma mesma 

espécie, cujos potenciais fornecedores sejam os mesmos, de forma a 

racionalizá-las e evitar a fuga da modalidade licitatória prevista no 

regulamento próprio por fragmentação de despesas” Acórdão 

407/2007 – Primeira Câmara. ” 

Não havendo impedimento legal para a contratação mediante dispensa, e considerando que 

a contratação direta é mais célere e econômica para a Administração, optou-se pela 

publicação de aviso em site oficial por pelo menos 03 (três) dias úteis, fato que oportunizará 

ampla concorrência a, prestigiando a contratação mais vantajosa para a Câmara Municipal. 

 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

  
 

Nº ITEM PRODUTOS UND QUANTIDADE 
 
 

01 

Placas em Aço Inox 
30x20cm, com veludo 
preto e moldura incolor 
de 38x28cm. 

 

 

UN 

 

 

10 
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INÍCIO E PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

 

 

O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, iniciando-se na data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado nas hipóteses legais. 

 

RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

 

 

 

São razões da escolha do fornecedor: a apresentação de toda a documentação referente à 

habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, bem como a oferta do menor preço 

global dentre aqueles que participaram da pesquisa de preços, o que caracteriza a proposta 

mais vantajosa à Câmara Municipal. 

 

JUSTIFICATIVA DO PRECO 

 

 

 

O valor estimado da contratação será obtido através do menor preço dos orçamentos 

apresentados . 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

 

 

 

A dotação orçamentária que regerá tal contratação: 3.3.90.39.00.00.00.00 e complemento de 

elemento:  3.3.90.39.63.00.00.00 – Serviços Gráficos. 

Os valores devidos à Contratada deverão ser depositados em conta bancária a ser informada 

pela contratada no prazo de até 30 dias após a emissão da nota fiscal. 

Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência e 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 

 
 

Responsabilizar-se integralmente pelo objeto fornecido, nas quantidades e  
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padrões estabelecidos, sendo vedada a subcontratação, vindo a responder pelos danos  

causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou  

dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE;  

 - Colocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários para  

comprovação da regularidade do fornecimento, permitindo a verificação de suas  

conformidades com as especificações técnicas e exigências da contratação;  

- Eventuais atrasos na entrega dos objetos somente serão justificáveis quando  

decorrerem de casos fortuitos ou de força maior, conforme disposições contidas no  

Código Civil Brasileiro ou por fatos de responsabilidade do CONTRATANTE;  

- Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no total  

ou em parte, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, o objeto deste Contrato em que  

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento;  

- Encaminhar ao CONTRATANTE as notas fiscais relativas à contratação;  

- Comunicar formalmente e imediatamente ao CONTRATANTE quaisquer  

mudanças de endereço de correspondência, e-mail ou contato telefônico; 

- Cumprir todas as obrigações relacionadas ao objeto contratado, nos termos e  

prazos estipulados, de acordo com este Instrumento contratual; 

- Guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em razão da execução deste  

Contrato ou da relação mantida com o CONTRATANTE; 

- Manter, durante toda a execução do Contrato compatibilidade com as obrigações  

assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no momento da contratação. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
 

Além dos deveres legais, são obrigações da CONTRATANTE: 

-Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA, devidamente identificados, às suas 

dependências para execução serviços referentes ao objeto do pretenso contrato, quando 

necessário; 

-Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, 

com relação ao objeto do contrato; 
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-Exigir o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive quanto a não interrupção 

dos serviços ora. 

-Nomear um representante para a fiscalização deste contrato; 

-Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 

-A Câmara não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação 

tributária, - trabalhista, previdenciária decorrente da execução da prestação de serviço cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente ao fornecedor de serviços; 

A Câmara Municipal não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo prestador 

de serviços com terceiros. 

 

REAJUSTE OU REPACTUAÇÃO 

 

 

 

Os valores dos produtos especificados neste termo   serão fixos e podem   ser prorrogados por 

iguais períodos, conforme estabelece a legislação vigente; 

 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

 

 

- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas na vigência contratual, garantidas 

a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 

- Advertência; 

- Multa: 

a) de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago mensalmente à CONTRATADA, pelo 

atraso injustificado na execução do objeto contratual; 

b) de 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato pela inexecução total ou parcial do objeto 

contratado. 

 

 

 

ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

  
 

A fiscalização e prestação de serviços será exercida por um representante da CONTRATANTE 

devidamente credenciado pela Câmara Municipal, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
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surgirem no curso da prestação dos serviços e exercer em toda a sua plenitude a ação 

fiscalizadora tal como previsto em lei; 

A fiscalização que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA por quaisquer irregularidades ou vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não 

implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos; 

A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados se 

considerados em desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta 

da CONTRATADA. 

 

POSSIBILIDADE DE REALIZACÃO DE ADITIVOS 

 
 

O contrato oriundo deste processo licitatório poderá ser prorrogado e alterado nas 

hipóteses previstas na Lei 8.666/93. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 

O presente termo de referência é parte integrante do contrato que dará origem, 

vinculando-o em todos os termos. 

As partes elegem o foro da comarca de Nova Andradina-MS para dirimir quaisquer 

problemas oriundos da presente contratação 

 

Nova Andradina - MS, 24 de setembro de 2022. 
 

 

 

 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 

Presidente da Câmara 


